
Mãe perde direito de visitar filha internada após
tumultuar hospital

?A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, manteve decisão judicial que suspendeu temporariamente
as visitas de uma mãe à filha internada de maneira permanente em hospital. De acordo com o processo, as visitas foram
suspensas depois que a mãe, em sucessivas ocasiões, ameaçou funcionários e criou tumultos no hospital. 

Reprodução

Criança está internada desde 2018, hospital é
destinado para situações de longa
permanência

Para a turma julgadora, o pedido de Habeas Corpus impetrado pela mãe
não é o instrumento processual adequado para o exame da situação,
tendo em vista que não se discute impedimento à liberdade de
locomoção de nenhuma das partes.

Diagnosticada com anencefalia e microcefalia, a criança estava internada
no hospital destinado a pacientes em situação de longa permanência
desde 2018. À época da internação, a mãe era menor de idade e, segundo
o processo, usuária de drogas. 

Passados nove meses desde a admissão da criança no estabelecimento de
saúde, uma das provedoras do hospital, com a concordância da família
da menor, ajuizou ação de guarda e regulamentação de visitas, para que a
criança pudesse continuar recebendo os tratamentos necessários.

O juízo de primeiro grau deferiu a guarda definitiva da criança para a provedora da instituição hospitalar, sob o
fundamento de que a medida atendia às necessidades da criança e não impedia as visitas da mãe, as quais vinham
ocorrendo normalmente até aquele momento.

Contudo, em março de 2023, a assistente social do hospital relatou que a mãe desacatou os funcionários e não aceitava as
regras da instituição. Diante dessa situação, o Ministério Público de São Paulo pediu a suspensão cautelar de suas visitas
ao hospital. O pedido foi deferido pelo juízo de primeiro grau e confirmado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo.

Inconformada com a decisão, a mãe impetrou habeas corpus no STJ, alegando que impedir as visitas resultaria na
restrição à liberdade de locomoção dela própria e da filha, com impacto na liberdade de convivência entre as duas.

O relator na 3ª Turma, ministro Moura Ribeiro, observou que, no caso dos autos, não há nenhuma ameaça ou violação ao
direito de locomoção – seja da mãe, seja da filha menor – passível de proteção pela via do habeas corpus, uma vez que
nenhuma das duas se encontra em cárcere privado ou impedida de ir e vir.

Segundo o ministro, há muito tempo se firmou o entendimento de que a via do habeas corpus é imprópria para discutir
questões de direito de família, “reservadas às varas cíveis, a exemplo do direito de visita ou de guarda de menores,
especialmente em virtude da inviabilidade de incursão aprofundada em elementos probatórios”.

Moura Ribeiro também destacou que a cláusula geral do melhor interesse da criança e do adolescente, decorrente do
princípio da dignidade da pessoa humana, recomenda que o Poder Judiciário cumpra o dever de protegê-los com
prioridade absoluta, proporcionando-lhes, no mínimo, um adequado e saudável desenvolvimento físico e psíquico.

O relator apontou que as graves condutas atribuídas à mãe não contribuíram para atender ao melhor interesse e à proteção
integral da criança — princípios que, segundo o ministro, devem prevalecer inclusive sobre o direito dos pais de
acompanharem o tratamento hospitalar dos filhos.

“As atitudes recentes e reiteradas da genitora, de causar tumulto e ameaçar funcionários do hospital, têm afetado a
tranquilidade da equipe médica e causado estresse nos demais profissionais de saúde que assistem a criança e nos
pacientes, sendo certo que deve ser priorizada a qualidade do tratamento de saúde recebido pela menor, em atendimento
aos princípios do melhor interesse e da proteção integral. Há, sim, de acordo com os elementos dos autos, justa causa para
a manutenção, pelo menos por ora, da medida de suspensão temporária da visitação materna”, concluiu. Com informações
da assessoria de imprensa do STJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-dez-01/mantida-suspensao-de-visitas-apos-mae-tumultuar-hospital-onde-a-filha-esta-internada/
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